
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Conselho Estadual do Meio Ambiente – COPAM
Superintendência  Regional  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento
Sustentável - Norte de Minas

Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna pública as DECISÕES determinadas pela 35ª Reunião Ordinária da
Unidade Regional Colegiada Norte de Minas, realizada no dia 18 de dezembro de 2007, às 13:30h, no Auditório da Faculdade de
Ciência e Tecnologia de Montes Claros - FACIT - Rua Deputado Esteves Rodrigues, 1637, Centro, Montes Claros - MG, a saber:
4. Exame da Ata da 34ª RO do dia 20/11/2007. APROVADA. 6. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação
Corretiva. 6.1 Auto Posto Potência Ltda – comércio varejista de combustível – Montes Claros/MG - PA nº 3157/2006/001/2007 -
Apresentação Supram Norte - CONCEDIDA COM CONDIONANTES, VALIDADE 04 (QUATRO) ANOS. 6.2. Independência
Alimentos Ltda – abate de animais de médio e grande porte – Janaúba/MG – PA nº 21807/2005/001/2006 – Apresentação Feam -
CONCEDIDA COM CONDIONANTES, VALIDADE 04 (QUATRO) ANOS -  Aprovado com alterações no Anexo II: Inserir no
monitoramento da ETE (efluentes industriais) o monitoramento de nitrogênio amoniacal.  Inserir  o monitoramento das fossas
sépticas (efluentes sanitários). O monitoramento será feito na entrada e saída do tratamento e os parâmetros a serem analisados
serão: DBO. DQO, OG, sólidos suspensas, sólidos sedimentáveis, ABS (detergentes) e PH. Freqüência trimestral. 6.3. Somai
Nordeste S.A – avicultura de postura – Montes Claros -  MG – PA nº 14634/2005/001/2006. Apresentação Supram Norte -
CONCEDIDA  COM  CONDICIONANTES,  VALIDADE  06  (SEIS)  ANOS.  6.4.  Fabrica  Mineira  de  Eletrodos  e  Soldas  –
DENVER – produção de soldas e  anôdos.  Montes  Claros/MG – PA nº  1881/2006/001/2006;  Apresentação Supram Norte  -
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 6.5. Cooperativa Agropecuária Regional de Montes
Claros – preparação de leite e fabricação de produtos laticínios – Montes Claros/MG – PA nº 141/1989/009/2007. Apresentação
Supram Norte: - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS. 6.6. Sandegi Jacintho Tovo/Fazenda
São Jacinto – bovinocultura de corte, produção de carvão vegetal de origem nativa e culturas anuais. São Romão/MG. PA nº
6769/2004/001/2006. Apresentação Supram Norte - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS.
7. Processo Administrativo para exame de Revalidação de Licença de Operação. 7.1 Karambi Alimentos Ltda - fabricação de
produtos  alimentares  (polpa  e  molhos  de  tomate,  derivados  de  pimenta  e  doce  de  goiaba)  –  Itacarambi/MG  –  PA  n°
37/1991/003/2003.  Apresentação  Feam  -  CONCEDIDA  COM  CONDIONANTES,  VALIDADE  04  (QUATRO)  ANOS  -
Aprovado com inclusão de condicionante: Obter junto ao IBAMA anuência quanto a localização do empreendimento com relação
aos limites do Parque Nacional Cavernas do Peruaçu e quanto a zona de amortecimento da UC. Prazo 90 dias.  7.2 - Construtora
Pavisan Ltda – lavra de calcário – Montes Claros/MG – PA n° 238/1993/003/2006 – DNPM N° 806.656/1975 – Apresentação
Feam - BAIXADO EM DILIGÊNCIA para obtenção pelo empreendedor dos documentos faltantes junto ao IEF e IBAMA, nos
termos do Parecer Técnico e para a FEAM proceder a Adendo ao parecer técnico e jurídico de forma a verificar  impactos
negativos e não-mitigáveis do empreendimento, para aplicação do instituto da compensação ambiental, se for o caso. 8. Processo
Administrativo para exame de Licença de Operação para ampliação. 8.1- Lucas Velloso Nascimento e Outro – ampliação da
cafeicultura e produção de carvão vegetal de origem nativa – Ibiaí/MG – PA n° 12304/2005/002/2007. Apresentação Supram
Norte - CONCEDIDA COM CONDIONANTES, VALIDADE 06 (SEIS) ANOS - Aprovado com inclusão de condicionante nº:
07: Obter junto a CPB – Câmara de Proteção a Biodiversidade a fixação da compensação ambiental, nos termos da Lei 9985/00.
Prazo: 60 (sessenta) dias. Com alterações no Anexo II – Inserir monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos
(fossa e filtros) com frequência trimestral. Parâmetro a serem analisados na entrada e saída do sistema: DBO; DQO; OD e PH. 9.
Processo Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva para ampliação. 9.1- Karambi Alimentos Ltda – ampliação
da fabricação de produtos alimentares (polpa e molhos de tomate, derivados de pimenta e doce de goiaba) – Itacarambi/MG – PA
n° 37/1991/004/2003 – Apresentação Feam - CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE 04 (QUATRO ANOS).
10.  Processo  Administrativo  para  exame  de  Auto  de  Infração.  10.1  -  Cooperativa  Agropecuária  de  Montes  Claros  Ltda  -
COOPAGRO - Laticínios - Montes Claros/MG - PA n° 141/1989/008/2006 - AI n° 3230/2005 – DEFERIDO PARCIALMENTE,
COM REDUÇÃO DE 50% DO VALOR DA MULTA APLICADA DE R$ 53.206,06.  11.  Assuntos  Gerais.  APROVADA
MOÇÃO: que os recursos advindos da aplicação da compensação ambiental de empreendimentos e atividades a serem licenciadas
por esta unidade regional norte do copam, sejam destinados com prioridade para as unidades de conservação inseridas na região
norte de minas, área então diretamente afetada pelas atividades impactantes dos empreendimentos.

(a)Shelley de Souza Carneiro Secretário-Adjunto 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Presidente da URC/COPAM Norte de 
Minas.
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